
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N° 806, DE 2015

AUTOR: Deputado Roque Barbiere
OBJETO: Declara de utilidade púbica a “Associação das Pessoas Portadoras de Deficiência de Santa Rita do Passa Quatro”, com sede naquele Município.
                         Com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pela Lei n.° 2.574, de 4 de dezembro de 1980, que estabelece normas para a declaração de utilidade pública na esfera estadual, faz-se necessária a complementação de documentos. Portanto, para que esta Comissão possa exarar seu parecer, solicita-se ao autor da propositura que a entidade acima seja oficiada, a fim de que envie, com a urgência que o caso requer:
I – Certificado de inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social ou na Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social;

II – Publicação (original ou cópia autenticada) pela imprensa de demonstrativo de receitas obtidas e de despesas realizadas em 2014. A esse respeito cumpre frisar que o documento de fls. 39, se trata de cópia simples;

III – Declaração, subscrita por autoridade pública local, de que a entidade não distribui lucros, vantagens e bonificações a associados, dirigentes e mantenedores.

Sala das Comissões, em

DEPUTADO RODRIGO MORAES

Relator
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